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providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, No exercício de suasatribuições legais, e

Es acordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 30

e julho de 2002, promulga à seguintelei:

A ArtigPalio o “Dia do Presbiterianis
2 de agosto.

o 1º - Fica instituído no Município de
mo”, a ser comemorado anualmente no dia

passará a constar doÚnico -
refere este artigo.parágrafo a data a que Se

calendário oficial de eventos do Município,
Artigo 2º - A data de quetr:

uniões, palestras €
seráerá comemorada anualmente com re

Pelas Igrejas Presbiterianas.Artigo 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua

posições em contrário.

E ARARAQUARA,

e dois). A

ata o artigo anterior
eventos promovidos

publicação, revogadas as dis aos 08 (oito) dias do mês
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